
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
 

PORTARIA Nº. 120  DE 04 DE JUNHO DE 2018 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Caxambu, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, constante no Art. 74, 
Inciso XI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 17 de Março de 
1990 e demais atualizações posteriores; 
 
 
    Considerando a Comunicação Interna nº 
080/2018, da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social;  
 
    Considerando o Requerimento protocolado 
nesta Prefeitura sob o nº 3238/18. 
 
 
    RESOLVE: Designar a partir de 04/06/2018, a 
Srª. GILMARA KÁSSIA DE CARVALHO, para exercer a função pública 
de Conselheiro Tutelar de Caxambu – MG, em substituição ao Srº. Davi 
de Andrade Moura, por motivo de suas férias regulamentares, no 
período de 04/06/2018 a 03/07/2018, de acordo com o art. 7º, inciso 
II da Lei Municipal nº 1.721/2005. 

 
            

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
    Caxambu-MG, 04 de junho de 2018. 
 

    
 
 
 

DIOGO CURI HAUEGEN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE DIÓRIO DE SOUZA 
Secretário de Administração Interino 
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